
 
 
 
 
 
 
 

EMENDA Nº                      - CM 
(Medida Provisória nº 656, de 2014) 

 
Inclua-se aonde coube na Medida Provisória n.º 656, de 07 de outubro de 2014, a seguinte 
redação:  
 
Art. xx O art 7º A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
 
"Art.7º.......................................................................................................................................... 
 
 VII – as agências de publicidade e de comunicação, enquadradas nas classes 731 e 
7311-4 da CNAE 2.0; e  
 
VIII – as empresas de promoção de vendas, marketing direto e consultoria em 

publicidade, enquadradas nas subclasses 7319-0/02, 7319-0/03 e 7319-0/04 da CNAE 

2.0. 

..............................................................................(NR)”  

 
Justificação 

 

 
 

Sala das Sessões, de outubro  de 2014. 
 

Alfredo Kaefer 

Deputado Federal 
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